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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros,
observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput
deste artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com
os limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de
recursos e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata
este artigo.

Art. 2º Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta
Lei e até 31 de julho de 2001, não se aplica o disposto no § 2º do art.16 da Lei nº 8.880, de
27 de maio de 1994.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.186, de 12/02/2001.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2003 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA

UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES
......................................................................................................................................................

Seção V
 Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira

......................................................................................................................................................

Art. 67. A distribuição do montante das dotações orçamentárias objeto da
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art.9º da Lei Complementar
nº 101, de 2000, necessária ao cumprimento das metas fiscais, será fixada da seguinte forma:

I - O Poder Executivo verificará a necessidade global da limitação, distribuindo-a
entre o conjunto de projetos e o de atividades e operações especiais;

II - Os valores definidos no inciso I serão distribuídos entre os Poderes e o
Ministério Público da União de forma proporcional à participação de cada um nas dotações
iniciais da lei orçamentária no conjunto de projetos, bem como no conjunto de atividades e
operações especiais.

§ 1º Excluem-se da base de cálculo dos valores da limitação de que trata o inciso
II do caput deste artigo:

I - as despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais de execução,
conforme Anexo previsto no art.100 desta Lei;

II - as dotações constantes da proposta orçamentária, desde que a nova estimativa
de receita, demonstrada no relatório de que trata o § 5º deste artigo, seja igual ou superior
àquela estimada na proposta orçamentária, e destinadas às:

a) despesas com ações vinculadas às funções saúde, ciência e tecnologia,
educação e assistência social, não incluídas no inciso I; e

b) "atividades" dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da
União.

§ 2º Estabelecidos os montantes a serem limitados na forma do caput deste artigo,
fica facultada aos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como ao Ministério Público da
União, a distribuição da contenção entre projetos e atividades.

§ 3º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo informará aos demais Poderes e ao Ministério Público da União, até o 23º
(vigésimo terceiro) dia do mês subseqüente ao final do bimestre, acompanhado dos
parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada
um na limitação do empenho e da movimentação financeira.
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§ 4º Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União, com
base na informação de que trata o § 3º deste artigo, publicarão ato, até o final do mês
subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes
disponíveis para empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de
despesas mencionados no caput deste artigo.

§ 5º O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no mesmo prazo
previsto no § 3º deste artigo, relatório que será apreciado pela Comissão Mista de que trata o
art.166, § 1º, da Constituição, contendo:

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas, e
demonstrando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos
percentuais e montantes estabelecidos;

II - a revisão das projeções das variáveis de que trata o Anexo de Metas Fiscais
desta Lei;

III - a justificação das alterações de despesas obrigatórias e as providências
quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária;

IV - os cálculos da frustração das receitas não-financeiras, que terão por base
demonstrativos atualizados de que trata o item VII, alíneas h e i, do anexo de informações
complementares, e demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os
desvios em relação à sazonalidade originalmente prevista;

V - a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais,
acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo a quaisquer limitações de empenho
no âmbito do Poder Executivo, inclusive por ocasião da elaboração da programação anual de
que trata o art.8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 7º (VETADO)

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL

Art. 68. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada da
União não poderá superar, no exercício de 2003, a variação do Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

 .....................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

......................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

......................................................................................................................................................

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na comissão referida no § 1º do art.166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e
os resultados demonstrados nos balanços.
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Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art.100 da
Constituição.

 .....................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre o alongamento de dívidas
originárias de crédito rural, de que trata a Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art.5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995:

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001
para 29 de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata
die";

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se
refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos
incisos I e V, alínea d, do § 5º do art.5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar
adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao
ano incorporada às parcelas remanescentes.

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste
artigo, incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da
unidade de produto vinculado.

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão
calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os
mutuários e credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao
ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última
até 31 de outubro de 2025.

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas
aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se
refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço
mínimo estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art.5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de
acordo com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou
II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º-A do art.5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da
publicação desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do
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respectivo vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente
contratada, de até oito por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal
atualizado com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não
excederá os tetos de:

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.696, de 02/07/2003.
II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros

de oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die" a
partir de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações
vencidas, desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho
de 2002.

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará,
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras,
o pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o
valor recebido de acordo com o caput deste artigo.

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art.5º da
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de
1997 e 31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 2.471,  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre renegociação de dívidas
originárias do crédito rural, de que tratam o
artigo 5º, § 6º, da Lei n. 9.138, de 29 de
novembro de 1995, e a Resolução n. 2.238, de
31 de janeiro de 1996 e revoga a Resolução n.
2.457, de 18 de dezembro de 1997.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595, de 31
de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em
sessão realizada em 19 de fevereiro de 1998, tendo em vista as disposições dos artigos 4º,
inciso VI, da citada Lei, 4º e 14 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 8º e 10 da Lei n.
9.138, de 29 de novembro de 1995, resolveu:

Art. 1º Autorizar a renegociação de dívidas originárias de crédito rural sob
condições especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional.

§ 1º A renegociação pode abranger dívidas:
I - passíveis de enquadramento na Resolução n. 2.238, de 31 de janeiro de 1996,

renegociadas ou não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base
naquele normativo;

II - de valor excedente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referidas no artigo
5º, § 6º, da Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995, e no artigo 1º, inciso IX, da Resolução
n. 2.238/96;

III - decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos,
cujos recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de crédito
rural formalizadas até 20 de junho de 1995.

§ 2º A renegociação está condicionada à aquisição, pelos devedores, por
intermédio da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no
anexo desta Resolução, com valor de face equivalente ao da dívida a ser renegociada, os quais
devem ser entregues ao credor em garantia do principal.

Art. 2º Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor
deve ser apurado com observância das seguintes condições:

I - os valores não renegociados com base no artigo 5º da Lei n. 9.138/95 e na
Resolução n. 2.238/96 sujeitam-se:

a) até a data do vencimento pactuado no instrumento de crédito ou da repactuação
de que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no
instrumento de crédito original para a situação de normalidade;

b) do vencimento pactuado até a data da renegociação: à incidência da
remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de até 12% a.a.
(doze por cento ao ano), ficando excluídos os encargos relativos à mora, multa e
inadimplemento;

II - os valores renegociados com base no artigo 5º, § 6º, da Lei n. 9.138/95 e no
artigo 1º, inciso IX, da Resolução n. 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de
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índices verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em março de
1990, sujeitam-se:

a) a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do
mês de janeiro de 1998: à remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de
juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos;

b) sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: à incidência dos
encargos, inclusive atualização, definidos no artigo 3º, inciso II, desta Resolução.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


